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PROJETO DE LEI No..............t. 3 eotremssesnesaa » DE 1999.

Declara de utilidade pública a Associação “Rede Feminina de Combate ao

Câncer” de Piracicaba.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - E declarada de utilidade pública a Associação “Rede Feminina de

Combate ao Câncer” de Piracicaba.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Associação “Rede Feminina de Combate ao Câncer” de Piracicaba há

tempos vem prestando serviços a comunidade piracicabana e sua declaração

como de utilidade pública estadual, além de reconhecer sua importante

contribuição, irá facilitar em muito seus trabalhos.
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Nos termos Ho ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Fonsolidação do Regimento Interno, a

presente próposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 51o a 55o Sessões Ordinárias (de

28/05 a 07/06/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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